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SEÇÃO 1 7547
N° 101 SEGUNDA-FEIRA. 29 MAl 1995

ANEXO
Comissão do Fundo da Marinha Mcrcante poderão propor ao Conselho M,'nctário Nacional a adoção'de
Oulro~~térios Ic~ai~para a remuneração dos respectivos recursos. em sllb~liluiçl!o à TJLP de que trataesta Medida Provisória,

Art. 12 Observado (I disposto no art. r. in fine, desta Medida Provisória. ficam
revogados o art. 25 da Lei nO8.177. de 1° de março de 1991. e Os §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei rt 8.019.
de II de ahnl de )(1)0.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisõría n° 981,de 28 de abril de )995.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de mai o de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedroMa/an
Paulo Pslve
José Serra

MEDIDAPROVISÓRlAN" 1.00.~DE 26 DE MAIO DE 1995.

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Fiscalização. a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

. Art. 1° Fica instituída a Gratíflcação de Desempenho de Atividade de Fiscalizaç!o
devJ(la a~ ocup~~s dos carg~ efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zooteenísta, Químico e
F~adutico do ~1ntsténo da Agricultura, do Abas~unento e da Reforma Agrária, em exercício das
ativIdades de fiscalização e controle de produtos de ongem animal ou vegetal.

Parágrafo uníco. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a que se
refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

. Art. 2" Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo
deVIda aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea eControle do Tráfego Aéreo - DACfA.

Parágrafo üníco, A Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo a que
se refere este artígo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

-:'rt- 3° As Gratificações de que tratam os arts. i ° e 2° terão como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,0936% do maior vencimento básico dos respectivos
níveis superior e intermediário. observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de
1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO8.460, de i7 de setembro de 1992 e no art. 2" da
Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. •

§ 1" As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de desempenho individual
dos servidores e institucional dos órgãos e entidades. conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das
n;spectivas áreas e do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado. no prazo de até sessentadias,

§ 'r Os servidores titulares de cargos de que tratam os arts. i ° e 2°, quando cedidos para
órgã~ e entidades do Governo Federal. para o exercício de funções de confiança, perceberão asGratificações:

a) sem restrições, quando para o exercCcio de cargos em comissão de níveis DAS-5
DAS-6e de Natureza Especial. ou equivalentes; ,

b) limitadas a cinqllenta por cento do valor previsto no caput deste artigo. quando para o
exercício de cargo em comissão de nível DAS·4, ou equivalente.

. § 3° Não. farão jus às Gratificações os servidores cedidos nas condições do § 2". para o
exerctcío de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes ou
para Estados. Distrito Federal e Municípios. •

. § 4" As Grat!ficaçllcs a qu~ ~ referem os arts. )0 e 2° serão pagas em conjunto, de forma
~~;umulahva, com a Gratificação de AtiVidade de que trata a Lei Delegada n" 13, de 27 de agosto de

§ 5° As Gratificações serão pagas a partir de 1° de janeiro de 1995 em valor equivalente
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo. até a regulamentaçllo de que 'trata o § iO.

Art. 4° O disposto nesta ~edjda .Pr?vis6ria aplíca-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de Ialccimcnto de servidor publico federal, observado o disposto em regulamento.

. Art. ~o ~ Anexo I ~a Lei n° 8.829. de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante
des~ MCdlda Provlsóna para cfMo de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões devencunento,

" Art. 6° O docente da Carreira de Magistério. integrante do Plano Único de Cla.ssificaçlo
e Relfj~ulçlo de <::argos e Empregos, a que se refere a Lei nO7.596. de !O de abril de 1987. submetido
ao Re81!"e. de DcdJcaç~o Eltclus~va. poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Punção Gratificada _ FO.
nas InstItUições Federaís de Ensino, desde que faça opção nos termos do art 2° da Lei nO8 911 de 11elejulho de 1994. . . •

Art. r Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provis6ria n° 983 de28 de IIJriJ de 1995. •

Art. Il" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 26 de ma i o de 1995; 174° da Independência e i07" da Repl1blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
P~M"
Luiz CarloB BrellBer Pereira
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VALOR
CARREIR-\S CLASSES PADRÕES

CORRESPONQENTE QUANT.
AOSPADROES DE

DO ANEXO 11DA CARGOS
LEI N" 8.460192

INICIAL de la VIII D-I a e-m 500
OFICIAL DE "A" de la VII C·IV a B·IV 350CHANCELARIA

ESPECIAL de I a V B·Va A-m 150
SUBTOTAL 1.000

INICIAL de I a VIU D-I a e-m 600
ASSISTENTE DE nA" de Ia VII C-IV a B-IV 420CHANCELARIA

ESPECIAL deIaV B-V a A-m 180
SUIlTOTAL 1.200

TOTAL GERAL

MEDIDAPROVISÓRlAN"1009,DE 26 DE MAIO DEI99$.

Dispõe sobre os quadros ele cargos do Grupo-DireçIo e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Oeral
da Unlão, do Ministério da Fazenda, e cU outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o ar\. 62 da
Constituiçllo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Silo criados e recla.ssificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantesdos Anexos I a VI.

Art. 2" São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comissão do Grupo-Direçllo e Assessoramento Superiores _ DAS. sendo dezoito
cargos DAS 101.3,84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1.

Art. 3° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento _ SUNAB 36
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS
101.6. quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3. quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS
101.1 e três cargos DAS 102.2.

§ 1° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FO. sendo 147 FG-i. treze FG·2 e 34 FG-3.

§ 2" Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a
denominaçlo e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-DireçIo e Assess?ramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e de órg!os da Presidência da
RepdbJiea, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, corrcsponde lO nível 101.5.

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. I", inciso I, e § 1°, do
Decreto-lei n° 2.333. de 11 de junho de 1987. com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiúios.
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sujeitas a regime especial do
remuneração.

Parágrafo único. À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de
cargos integrantes das carreiras da Advocacia-Geral da Uníão, de que trata o art. 20 da Lei
Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de )993.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias pr6prias.

Art . .,. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisõria nO984, de28 de abril de 1995.

Art. ll" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Brasflia. 26 de ma io de 1995; 174° da Independência e !O?" da RepdblicL

FERNANDO HENRIQUE CAItI)()S()
Pedro Maliua
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo .\Iagela du Cruz Quintão
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10 Consultor da União / DAS102.5/ 10 I Consultor da União I DAS 102.6
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